
UNIVERSIDADE DO VALE DO ITAJAÍ – UNIVALI 

PRÓ-REITORIA DE PESQUISA, PÓS-GRADUAÇÃO, EXTENSÃO E CULTURA – PROPPEC 

CENTRO DE EDUCAÇÃO DE CIÊNCIAS SOCIAIS E JURÍDICAS – CEJURPS 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO STRICTO SENSU EM CIÊNCIA JURÍDICA – PPCJ 

CURSO DE MESTRADO ACADÊMICO EM CIÊNCIA JURÍDICA – CMCJ 

ÁREA DE CONCENTRAÇÃO: FUNDAMENTOS DO DIREITO POSITIVO 

 

 

 

 

 

 

 

 

CONTRATOS NA INTERNET: A TRANSNACIONALIZAÇÃO 

DO CONSUMIDOR  

 

 

 

 

RAQUEL SCHÖNING 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Itajaí-SC 

2014 



 

UNIVERSIDADE DO VALE DO ITAJAÍ – UNIVALI 

PRÓ-REITORIA DE PESQUISA, PÓS-GRADUAÇÃO, EXTENSÃO E CULTURA – PROPPEC 

CENTRO DE EDUCAÇÃO DE CIÊNCIAS SOCIAIS E JURÍDICAS – CEJURPS 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO STRICTO SENSU EM CIÊNCIA JURÍDICA – PPCJ 

CURSO DE MESTRADO EM CIÊNCIA JURÍDICA – CMCJ 

ÁREA DE CONCENTRAÇÃO: FUNDAMENTOS DO DIREITO POSITIVO 

 

 

 

 

 

CONTRATOS NA INTERNET: A TRANSNACIONALIZAÇÃO 

DO CONSUMIDOR 

 

 

 

 

RAQUEL SCHÖNING 

 

 

Dissertação submetida ao Curso de Mestrado 

Acadêmico em Ciência Jurídica da Universidade do 

Vale do Itajaí – UNIVALI, como requisito parcial à 

obtenção do título de Mestre em Ciência Jurídica. 

 

 

Orientador: Professor Doutor Álvaro Borges de Oliveira 

 

 

 

Itajaí-SC 

2014 



AGRADECIMENTOS 

Primeiro a Deus, que me enviou a fortaleza do Espírito Santo para guiar 

meu cansaço e me guardou em Seus braços; 

Ao meu marido David Luis Dada, primeiro por me conceder a honra de 

viver ao seu lado e por sempre cuidar de mim, nas alegrias e muito mais nas 

tristezas. Só uma frase é capaz de expressar minha gratidão: eu te amo! 

Aos meus filhos Pedro Henrique e Sofia, meus amores, meus amigos, 

minhas verdades e certezas, obrigada por sempre acreditarem em mim, por 

enxugarem minhas lágrimas, por dissiparem meus medos e por aceitarem minha 

ausência. Tudo o que fiz e faço, é sempre por e para vocês, inclusive este árduo 

trabalho de pesquisa. 

A minha mãe Arlete Lauth Schöning [in memorian], que partiu tão 

repentinamente. Pensei que estarias comigo neste momento...; 

Ao meu pai João Celso Schöning, por sua força e compreensão; 

Ao Centro Universitário de Brusque – UNIFEBE, na pessoa de seu 

Magnífico Reitor, Günther Lother Pertschy, por semear a esperança, por acreditar na 

mudança e por proporcionar este desafio. 

Ao Professor Doutor Paulo Márcio Cruz, pela amizade, benevolência, 

humanidade e principalmente, por ter criado a possibilidade, quando tudo parecia 

impossível. 

Ao Professor Doutor Alvaro Borges de Oliveira, pela prestimosa 

orientação, por compreender meus medos, dissipar minhas angústias e estar 

sempre presente, por meio da tecnologia. 

Ao Professor Doutor Cesar Luiz Pasold, por ser a luz sempre acesa, o 

vigor da certeza, o encantamento e a beleza da Pesquisa Jurídica. 

 Ao Professor Doutor Marcos Garcia Leite, pela sensibilidade e grandeza, 



pois mesmo na dor extrema, demonstrou seu amor pela docência. 

Aos demais Professores Doutores Alexandre Morais da Rosa, André Lipp 

Pinto Basto Lupi, Francisco José Rodrigues de Oliveira Neto, Gabriel Real Ferrer, 

José Antônio Savaris, Mário Monte e Paulo de Tarso Brandão, pela atenção nos 

conhecimentos transmitidos e excelência nos debates. 

Ao Coordenador do Curso de Direito do Centro Universitário de Brusque – 

UNIFEBE, professor mestrando José Carlos Schmitz, pela mão sempre estendida, 

pelo reconhecimento e prestígio. 

Aos meus amigos do Mestrado, em especial, Eliana, Gislane, Ivan, 

Schmitz e Sérgio, pela cumplicidade, companheirismo e apoio acadêmico constante. 

Aos meus alunos do Curso de Direito do Centro Universitário de Brusque 

– UNIFEBE, credores de meu afeto e eterna gratidão, pela amizade, respeito e 

reconhecimento constantes. 

Ao Professor Doutor Sérgio Ricardo Fernandes de Aquino, pela 

prestimosa amizade, acalorados debates acadêmicos, pela paciência na leitura 

inicial e correções pontuais, pela bondade, otimismo, humanidade e felicidade 

constantes. 

Ao Professor Mestre Ricardo José Engel, por ser um amigo tão especial e 

por fazer parte de minha história docente, desde os idos dos anos 80, quando 

dividíamos, tão jovens, a experiência da docência no Colégio São Luiz. 

Ao meu verdadeiro amigo de todas as horas, Professor Especialista Éder 

Gonçalves, doutor na arte da vida, amante do Direito e mais ainda da Justiça, 

obrigada pela amizade, que muito me ajudou em tempos difíceis.  

A Daiane Kurtz, minha amiga de todas as horas. Sem sua ajuda fraterna, 

sem seu amor incondicional, esse trabalho não seria possível; 

A Letícia Maria da Silva, minha amiga preciosa, pelo apoio e ajuda 

constante, pelas palavras de incentivo, e por nunca ter me esquecido, nenhum dia 



sequer, por respeitar minhas dúvidas e aturar minhas asperezas, nessa longa 

jornada. 

A todos, meus sinceros agradecimentos. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

DEDICATÓRIA 

 

 

Dedico essa dissertação às pessoas que dão sentido à minha vida e me 

fazem crer que continuar vale a pena, meu marido David Luis e meus filhos Pedro 

Henrique e Sofia, pela compreensão, respeito e amor, sempre dispensados nas 

infinitas horas roubadas de seu convívio.  

 

Dedico essa dissertação à sagrada memória de meu amado irmão 

Ricardo José Schöning, meu anjo no céu, pelos 18 anos, 10 meses e 24 dias que 

me honrou com sua presença nesse mundo. Seu sorriso, alegria constante, energia 

vibrante e amor contagiante, permanecem a iluminar os meus dias, dando-me 

coragem para continuar a caminhada. 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

Para você, o que é hoje a solidão? [...] A 

solidão é não estar conectado. Essa é a 

solidão do século 21, que deixa de lado a 

presença física de outros humanos no 

mesmo ambiente, mas declara ser 

imprescindível estar no mesmo ambiente 

onde estão hoje 2 bilhões de humanos. 

[...] que começa a se transformar em uma 

nova forma humana: depois do Homo 

sapiens, o Homo tela1. 

 

 

 

 

                                            
1
 LONDON, Jack. Adeus facebook. O mundo Pós-Digital. Rio de Janeiro: Valentina, 2013; p. 19-20. 



TERMO DE ISENÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

Declaro, para todos os fins de direito, que assumo total responsabilidade pelo aporte 

ideológico conferido ao presente trabalho, isentando a Universidade do Vale do 

Itajaí, a Coordenação do Curso de Mestrado em Ciência Jurídica, a Banca 

Examinadora e o Orientador de toda e qualquer responsabilidade acerca do mesmo. 

Itajaí-SC, 23 de junho de 2014.             . 

 

RAQUEL SCHÖNING 

Mestranda 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



PÁGINA DE APROVAÇÃO 

 



ROL DE ABREVIATURAS E SIGLAS 

CCB Código Civil Brasileiro 

CDC Código de Defesa do Consumidor 

COP Conceito Operacional 

CRFB Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 e 
Emendas Constitucionais posteriores 

DUDH Declaração Universal dos Direitos do Homem 

ONU Organização das Nações Unidas 

UNCITRAL Comissão das Nações Unidas para o Direito do Comércio 

Eletrônico 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ROL DE CATEGORIAS 

Rol de Categorias2 e seus Conceitos Operacionais3 [COP] considerados 

estratégicos para a compreensão do tema proposto. 

Atores Transnacionais: “Atores que disputarão a governabilidade mundial e que 

rompem o paradigma da endogenia estatal moderna, e a pluralidade de culturas que 

exigem que a liberdade seja vivida a serviço da inclusão social e que a igualdade 

seja vivida a serviço da diferença4”. 

Ciência: “[...] atividade de investigação vinculada a objeto próprio, voltada para 

Objetivo[s] específico[s], operacionalizada através de Metodologia compatível ao 

respectivo Objeto e ao[s] seu[s] Objetivo[s] e comprometimento com o 

desenvolvimento e a evolução do ser humano, na dimensão física e/ou na dimensão 

social e/ou na dimensão intelectual5”. 

Ciência Jurídica: “[...] atividade de pesquisa que tem como objeto o Direito, como 

Objetivo Principal a descrição e/ou prescrição sobre o Direito ou fração temática 

dele, acionada a Metodologia que se compatibilize com o Objeto e o Objetivo, sob o 

compromisso da contribuição para a consecução da Justiça6”. 

Comércio Eletrônico: “pode ser definido, no sentido amplo, como a compra e 

venda de quaisquer bens, produtos ou serviços que tenham sido ofertados, 

                                            
2
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 CRUZ, Paulo Márcio. Democracia e pós-modernidade. Artigo desenvolvido a partir das 
investigações realizadas pelo Professor Doutor Paulo Márcio Cruz durante realização de Pós-
Doutorado na Universidade de Alicante, na Espanha, com bolsa da Coordenação de 
Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior – CAPES/MEC. www.paulocruz.pro.br. XV 
Congresso Nacional do CONPEDI/UEA – Manaus. Data: 15, 16, 17, e 18 de Novembro de 2006. 
Disponível em: http://www.conpedi.org.br/manaus/arquivos/anais/campos/paulo_marcio_cruz.pdf; p. 
6-7. 
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 PASOLD, Cesar Luiz. Metodologia da Pesquisa Jurídica: teoria e prática; p. 197. 
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 PASOLD, Cesar Luiz. Metodologia da Pesquisa Jurídica: teoria e prática; p. 197. 



solicitados, enviados ou pagos por meio da Internet. No sentido restrito, no âmbito 

do direito do consumidor, é entendido como a compra e venda via Internet entre 

fornecedor e consumidor7”. 

Contratos Eletrônicos: “são a expressão jurídica do Comércio Eletrônico, que 

significa em sua essência, um fluxo e refluxo de bens e serviços realizados mediante 

uma rede de comunicações informatizada. E os problemas que suscitam não são 

substancialmente distintos daqueles relativos à contratação ordinária8”. 

Contratos na Internet: os Contratos na Internet são assim denominados por levar 

em consideração a utilização da Internet para a sua formação, situando-se neste 

âmbito sua base espacial e territorial. 

Crise: “um momento de ruptura no funcionamento de um sistema, a uma mudança 

qualitativa em sentido positivo ou em sentido negativo, a uma virada de improviso, 

algumas vezes até violenta e não prevista no módulo normal segundo o qual se 

desenvolvem as interações dentro do sistema em exame9”. 

Demandas Transnacionais: “O fenômeno da transnacionalidade dá-se a partir das 

chamadas Demandas Transnacionais que a sua vez estão relacionadas com a 

questão da efetividade dos chamados direitos difusos e transfronteiriços. Desta 

maneira, as Demandas Transnacionais são questões fundamentais para o ser 

humano e que vêm sendo classificadas pela doutrina como ‘novos’ direitos10”. 

Direito Civil Constitucional: “é Direito Civil Constitucional todo o direito civil, e não 

apenas aquele que recebe expressa indumentária constitucional, desde que se 

imprima às disposições de natureza civil uma ótica de análise através da qual se 

                                            
7
 VOLPI NETO, Ângelo. Comércio Eletrônico – Direito e Segurança. Curitiba: Juruá, 2001; p. 29. 

8
 LAWAND, Jorge José. Teoria Geral dos Contratos Eletrônicos. São Paulo:Juarez de Oliveira, 
2003; p. 34. 

9
 BOBBIO, Norberto. MATTEUCCI, Nicola. PASQUINO, Gianfranco. Dicionário de política. Tradução 
de: Carmen C. Varriale et al. 13. ed.  Brasília: Editora Universidade de Brasília. 2009. Vol. 1; p. 303-
304. 
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 GARCIA, Marcos Leite. Novos Direitos Fundamentais e demandas transnacionais. In: CRUZ, Paulo 
Márcio; STELZER, Joana (orgs.). Direito e transnacionalidade. Curitiba: Juruá, 2011; p. 174. 



pressupõe a incidência direta, e imediata, das regras e dos Princípios constitucionais 

sobre todas as relações interprivadas11”. 

Direitos Fundamentais Transnacionais: denominados de novos direitos ou direitos 

humanos de terceira geração, “pois todos são individuais, coletivos e difusos ao 

mesmo tempo, por isso, considerados transindividuais”. Igualmente, esses novos 

direitos são “transfronteiriços e transnacionais, pois sua principal característica é que 

sua proteção não é satisfeita dentro das fronteiras tradicionais do Estado nacional12”. 

Eficácia: “obtenção dos resultados pretendidos13”. 

Eficiência: “utilização máxima dos recursos técnicos disponíveis” para cumprimento 

de um possível resultado desejado14. 

Era da Informação: “O que caracteriza a atual revolução tecnológica não é a 

centralidade de conhecimentos e informações, mas a aplicação deste conhecimento 

e desta informação para a geração de conhecimentos e de dispositivos de 

processamento e comunicação da informação, em um ciclo de realimentação 

cumulativo entre a inovação e seu uso15”. 

Estado Transnacional: “[...] a emergência de novos espaços públicos plurais, 

solidários e cooperativamente democráticos e livres das amarras ideológicas da 

modernidade, decorrentes da intensificação da complexidade das relações globais, 

dotados de capacidade jurídica de governança, regulação, intervenção – e coerção – 

e com o objetivo de projetar a construção de um novo pacto de civilização16”. 
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 MORAES, Maria Celina Bodin et al. O Direito Civil Constitucional 1988-1998: Uma década de 
Constituição. Rio de Janeiro: Renovar, 1999; p. 124. 
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 GARCIA, Marcos Leite. Novos Direitos Fundamentais e demandas transnacionais. In: CRUZ, Paulo 
Márcio; STELZER, Joana (orgs.). Direito e transnacionalidade; p. 179. 
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 PASOLD, Cesar Luiz. Metodologia da Pesquisa Jurídica: teoria e prática; p. 201. 

14
 PASOLD, Cesar Luiz. Metodologia da Pesquisa Jurídica: teoria e prática; p. 201. 
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 CASTELLS, Manuel. A Sociedade em rede. Tradução de Roneide Venancio Majer com a 
colaboração de Klauss Brandini Gerhardt. 8 ed. São Paulo: Paz e Terra. vol. I, 2000; p. 50. 
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Globalização: “os processos, em cujo andamento os Estados nacionais vêem a sua 

Soberania, sua identidade, suas redes de comunicação, suas chances de poder e 

suas orientações sofrerem a interferência cruzada de Atores Transnacionais17”. 

Internet18: “[...] é a interligação de vários computadores em várias redes ligadas 

internacionalmente, as quais permitem a comunicação entre pessoas e a livre 

circulação de informações de qualquer espécie, desde informações importantes 

como as científicas, as jornalísticas e as culturais até aquelas sem qualquer utilidade 

[...]19”. 

Mundo Imagético: “Ele é um mundo invisível, produzido por ideias e elétrons, que 

existe e só pode ser vivido na imaginação humana. Ele é o mundo cada vez mais 

imperativo de dados digitais bombardeando neurônios de trabalho e inovação de 

conhecimento, de imagens e marcas, de uma nova visão da física sobre o 

funcionamento do mundo, que lida com mecanismos infinitos demais ou pequenos 

demais para serem algo que não seja imaginado. Esse universo é uma dança de 

partículas nanomoleculares, as maquinações jansenistas de genes, a disputa pelo 

poder entre o corpo e a mente do indivíduo, o visionário, o virtual, o uso do intelecto 

em proveito próprio, o poderoso, mas não identificável, o inatingível20”. 

Princípio: “[...] normas fundamentais ou generalíssimas do sistema, as normas mais 

gerais. A palavra Princípios leva a engano, tanto que é velha questão entre os 

juristas se os Princípios gerais são normas. Para mim não há dúvida: os Princípios 

gerais são normas como todas as outras [...] Para sustentar que os Princípios gerais 

são normas, os argumentos são dois, e ambos válidos: antes de mais nada, se são 

normas aquelas das quais os Princípios gerais são extraídos, através de um 

procedimento de generalização sucessiva, não se vê porque não devam ser normas 

                                                                                                                                        
direito transnacionais. In: CRUZ, Paulo Márcio. Direito e transnacionalidade. Curitiba: Juruá, 2011; 
p. 58. 

17
 BECK, Ulrich. O que é Globalização? Equívocos do globalismo: resposta à Globalização. 
Tradução de André Carone: Paz e Terra, 1999; p. 30. 

18
 A categoria Internet será grafada nesta dissertação sem a fonte em itálico, porque já consta em 
todos os dicionários da língua portuguesa, estando incorporada na linguagem nacional. 

19
 ANDRADE, Ronaldo Alves de. Contrato Eletrônico no novo Código Civil e no Código do 

Consumidor. São Paulo: Manole, 2004; p. 104. 
20 DAVIS, Melinda. A Nova Cultura do Desejo. Rio de Janeiro: Record, 2003; p. 30-31. 



também eles: se abstraio da espécie animal obtenho sempre animais, e não flores 

ou estrelas. Em segundo lugar, a função para qual são extraídos e empregados é a 

mesma cumprida por todas as normas, isto é, a função de regular um caso21”. 

Sociedade em Rede: “Um novo mundo está tomando forma [...]. Originou-se [...] na 

coincidência histórica de três processos independentes: revolução da tecnologia da 

informação; Crise econômica do capitalismo e do estatismo e a consequente 

reestruturação de ambos; e o apogeu de movimentos sociais culturais, tais como 

libertarismo, direitos humanos, feminismo e ambientalismo. A interação entre esses 

processos e as reações por eles desencadeadas, fizeram surgir uma nova estrutura 

social dominante, a Sociedade em Rede22”. 

Sociedade Mundial: “Nenhum país, nenhum grupo pode se isolar dos outros. Desta 

maneira se entrechocam as diversas formas econômicas, culturais e políticas, e tudo 

aquilo que parecia ser evidente, mesmo dentro do modelo ocidental, carece de uma 

nova legitimação. E por esta razão que ‘Sociedade Mundial’ significa o conjunto das 

relações sociais, que não estão integradas à política do Estado nacional ou que não 

são determinadas [determináveis] por ela. [...] de forma que a ‘Sociedade Mundial’ 

[em sentido restrito], para optar por um critério operacional [...] acaba significando 

Sociedade Mundial real e reflexiva23”. 

Transnacionalização: “O fenômeno da Transnacionalização representa o novo 

contexto mundial, surgido principalmente a partir da intensificação das operações de 

natureza econômico-comercial no período do pós-guerra, caracterizado – 

especialmente – pela desterritorialização, expansão capitalista, enfraquecimento da 

                                            
21

 BOBBIO, Norberto. Teoria do Ordenamento Jurídico. Tradução de Maria Celeste Cordeiro Leite 
dos Santos. 10. ed. Brasília: Editora Universidade de Brasília, 1999. Título original: Teoria 
dell´ordinamento giuridico; p.158-159. 

22
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Majer. São Paulo: Paz e Terra, 2002; p. 412.  

23
 BECK, Ulrich. O que é Globalização? Equívocos do globalismo: resposta à Globalização; p. 29. 



soberania e emergência de ordenamento jurídico gerado à margem do monopólio 

estatal24”. 

Transnacionalização do Consumidor: Diz respeito à categoria dos “novíssimos” 

direitos de terceira geração, originados da utilização pelo consumidor das 

tecnologias de informação [Internet], do ciberespaço e da realidade virtual, os quais 

especificam, quanto ao conteúdo, demandas de Transnacionalização do direito, 

como o direito dos consumidores em uma economia globalizada25. 
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 STELZER. Joana. O fenômeno da transnacionalidade da dimensão jurídica. In: CRUZ, Paulo 
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25
 GARCIA, Marcos Leite. Novos Direitos Fundamentais e demandas transnacionais. In: CRUZ, Paulo 
Márcio; STELZER, Joana (orgs.). Direito e transnacionalidade. 
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RESUMO 

A presente Dissertação está inserida na linha de pesquisa “Direito e Jurisdição”, 

como resultado do estudo dos Contratos na Internet, entendido como um negócio 

jurídico efetivado por meio da rede mundial de computadores que transpassa fronteiras, 

tendo em vista a Globalização na Era da Informação. Considerando o consumo na 

Internet um novo direito fundamental transnacional, transindividual e transfronteiriço, 

busca-se investigar, à luz dos Princípios Contratuais, a Demanda Transnacional em que 

estão inseridos. Trabalha-se com as hipóteses dos novos direitos fundamentais, que 

são passíveis de investigação; da necessidade de criação de novos espaços públicos 

para tratar de questões referentes a fenômenos novos; de que nos Princípios 

contratuais podem ser encontrados parâmetros para identificação destes novos direitos. 

O Contrato na Internet e a Transnacionalização do Consumidor inicia a abordagem 

nos fenômenos da Globalização e da Transnacionalidade na Era da Informação, 

para demonstrar a nova Sociedade Mundial planetária interconectada em rede e as 

relações sociais advindas desta realidade. Após trata dos Princípios contratuais 

contemporâneos que incorporam novos valores, no sentido de justificar o fenômeno 

dos direitos fundamentais transindividuais difusos e transfronteiriços e a Demanda 

Transnacional na qual o consumidor está inserido. O método usado na fase de 

investigação foi o indutivo; no tratamento de dados, foi o cartesiano, e no relato dos 

resultados, a base lógica foi indutiva, em abordagem descritiva, operacionalizado 

com as técnicas do referente, da categoria, dos conceitos operacionais e da 

pesquisa bibliográfica e documental, esta última pela via eletrônica. 

PALAVRAS-CHAVE: Contratos na Internet.Globalização e Transnacionalidade. Era 

da Informação. Transnacionalização do Consumidor. Direitos Fundamentais 

Transnacionais. 
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RESUMEN 

La presente tesis pertenece a la línea de investigación "Derecho y Jurisdicción" y 

surgió como resultado del estudio de los contratos en Internet, entendidos como un 

negocio legal efectuado a través de la red mundial de computadoras que atraviesa 

las fronteras, considerando la globalización en la era de la información. Teniendo en 

cuenta el consumo en Internet como un nuevo derecho fundamental transnacional, 

transindividual y transfronterizo, se intenta investigar, a la luz de los principios 

contractuales, la demanda transnacional en la que se insertan. Se trabaja con las 

hipótesis de los nuevos derechos fundamentales que son susceptibles de 

investigación; de la necesidad de la creación de nuevos espacios públicos para 

abordar las cuestiones relativas a nuevos fenómenos; de que pueden encontrarse 

en los principios contractuales algunos parámetros para la identificación de estos 

nuevos derechos. El contrato en Internet y la transnacionalización del consumidor 

comienzan a acercarse a los fenómenos de la globalización y de la 

transnacionalidad en la era de la información, para demostrar la nueva sociedad 

mundial planetaria interconectada en red y las relaciones sociales derivadas de esta 

realidad. A continuación, trata de los principios contractuales contemporáneos que 

incorporan nuevos valores para justificar el fenómeno de los derechos 

fundamentales transindividuales, difusos y transfronterizos y la demanda 

transnacional en la cual se inserta el consumidor. En la etapa de la investigación se 

utilizó el método inductivo; en el tratamiento de los datos, el método cartesiano; y en 

el informe de los resultados, la base lógica inductiva, con un abordaje descriptivo 

operacionalizado con las técnicas del referente, de la categoría, de los conceptos 

operacionales y de la investigación bibliográfica y documental, esta última por vía 

electrónica. 

PALABRAS CLAVE: Contratos en Internet. Globalización y Transnacionalidad. Era 

de la información. Transnacionalización del Consumidor. Derechos Fundamentales 

transnacionales. 
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INTRODUÇÃO 

A presente dissertação26 tem como objeto27 a pesquisa da 

Transnacionalização do Consumidor, a parir dos Contratos na Internet.  

O objetivo28 institucional é a obtenção do Título de Mestre em Ciência 

Jurídica pelo Programa de Mestrado em Ciência Jurídica do Curso de Pós-

Graduação Stricto Sensu em Ciência Jurídica- CPCJ/UNIVALI, enquanto que o 

objetivo geral é discutir a Transnacionalização do Consumidor na efetivação do 

Comércio Mundial por meio dos Contratos na Internet.  

Os objetivos específicos serão distribuídos por capítulos da seguinte 

forma: no capítulo primeiro estudar-se-ão os fenômenos da Globalização e da 

transnacionalidade na Era da Informação, e explicitar-se-á a nova Sociedade 

advinda da interação social promovida pelo Mundo Imagético, a Sociedade em 

Rede; no segundo capítulo: abordar-se-á a nova sistemática dos contratos em geral, 

com a especificação de seus Princípios fundamentais e Constitucionalização do 

Direito Civil, no intuito de justificar a evolução da Ciência Jurídica e sua adequação 

aos valores da pessoa humana, integrantes da nova Sociedade Mundial; no terceiro 

capítulo: especificar-se-á a Transnacionalização do Consumidor e far-se-á uma 

incursão na tecnologia, na cibernética e na sociedade pós-digital, para em seguida 

estudar os Contratos na Internet e suas peculiaridades, finalizando com a 

Transnacionalização do Consumidor como direito fundamental de terceira geração e, 

com a perspectiva de novos espaços de governação transnacionais necessários 

para que possa ser efetivado com justiça e solidariedade29 o exercício desses novos 

direitos. 

                                            
26

 “[...] é o produto científico com o qual se conclui o Curso de Pós-Graduação Stricto sensu no nível 
de Mestrado”. (PASOLD, Cesar Luiz. Metodologia da Pesquisa Jurídica: teoria e prática; p. 142). 

27
 “[...] é o motivo temático ou a causa cognitiva que determina a realização da pesquisa científica”. 
(PASOLD, Cesar Luiz. Metodologia da Pesquisa Jurídica; p. 206). 

28
 “[...] meta que se deseja alcançar como desiderato da pesquisa científica”. (PASOLD, Cesar Luiz. 
Metodologia da Pesquisa Jurídica; p. 206). 

29
 A temática da solidariedade não será objeto dessa pesquisa. Para maiores esclarecimentos a 
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A delimitação do tema proposto nesta dissertação se dá pelo Referente30 

da Pesquisa Científica31: os Contratos na Internet e a Transnacionalização do 

Consumidor. 

O que justifica esta pesquisa é o significado do instituto para a Ciência 

Jurídica e a forma como vem sendo tratada a questão no âmbito do Direito das 

Obrigações. Por um lado, no plano teórico ou doutrinário, além da pouca atenção 

que o tema recebe – apesar de sua importância – há confusão semântica em torno 

dos Contratos na Internet e constantes equívocos quanto aos seus lindes. Não raro, 

surgem dúvidas a respeito de sua formação e validade, ora concebidos como nova 

modalidade contratual, ora como instrumento renovador, que justificaria a 

reformulação de toda a teoria geral dos contratos. 

Por outro lado, no plano prático, o estudo se justifica pela frequência com 

que o Contrato na Internet é exercido no desenvolvimento do comércio internacional. 

Em face da natureza dinâmica desse contrato, surge a necessidade do estudo da 

Transnacionalização do Consumidor, com o objetivo de reconhecer novos direitos 

fundamentais que justificam Demandas Transnacionais. Por isso, as pessoas 

envolvidas com as rotinas do comércio mundial pela Internet precisam conhecer as 

dimensões jurídicas deste instituto – sua amplitude ou restrições. 

O interesse pela temática teve origem na constatação pela pesquisadora 

– no exercício da docência superior na disciplina Direito das Obrigações, níveis um a 

três, no Centro Universitário de Brusque [UNIFEBE] – de que é viável e legítima a 

                                                                                                                                        
respeito das categorias Solidariedade e Fraternidade, consultar a obra: VERONOSE, Josiane 
Rose Petry; OLIVEIRA, Olga Maria Boschi Aguiar de (Org.). Direitos na pós-modernidade: a 
fraternidade em questão. Florianópolis: Fundação Boiteux, 2011. 

30
 “Referente é a explicitação prévia do(s) motivo(s), do(s) objetivo(s) e do produto final desejado, 
delimitando o alcance temático e de abordagem para uma atividade intelectual, especialmente 
para uma pesquisa.” (PASOLD, Cesar Luiz. Metodologia da Pesquisa Jurídica: teoria e prática; 
p. 54). 

31
 “Pesquisa Científica: atividade investigatória, conduzida conforme padrões metodológicos, 
buscando a obtenção de informações que permitam a ampliação da cultura geral e específica de 
uma determinada área, e na qual são vivenciadas cinco fases: Decisão, Investigação; Tratamento 
de Dados Colhidos; Relatório; e, Avaliação”. (PASOLD, Cesar Luiz. Metodologia da Pesquisa 
Jurídica: teoria e prática; p. 207). 
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formação dos Contratos na Internet, sendo que estas negociações perpassam 

fronteiras, viabilizadas pela ultravalorização do capitalismo, bem como de que é 

preciso fornecer segurança jurídica ao consumidor transnacional. E mais que isso: 

dar a essa proteção uma fundamentação teórico-científica, aliada a uma necessária 

dimensão axiológico-teleológica, própria do Direito.  

O estudo dos Contratos na Internet e a possibilidade da 

Transnacionalização do Consumidor, com privilégio para a investigação de natureza 

teórico-crítica sob o enfoque dos Princípios contratuais, constitui o tema central 

desta pesquisa, que parte dos seguintes problemas32: a) A tecnologia da informação 

sustentaria uma proposta de demanda transnacional no sentido de promover a 

segurança ao consumidor na Internet? b) A Globalização, ao permitir o transpasse 

de fronteiras para a efetivação dos mais variados negócios jurídicos, consegue 

responder com Eficácia aos novos direitos nascidos desse transpasse, no sentido de 

fornecer segurança ao consumidor nos Contratos na Internet?  

Diante de tais problemas, as seguintes hipóteses33 foram eleitas:  

a) Acredita-se que os Contratos na Internet promovem a formação de 

uma nova classe de consumidores, eis que a prática do comércio mundial pela 

Internet promove a Transnacionalização do Consumidor, sendo este detentor de 

Direitos Fundamentais Transnacionais, que são difusos, transfronteiriços e 

transindividuais; 

b) Verifica-se que a Globalização não mais se presta a atender aos 

anseios da Sociedade em Rede, eis que o consumidor que realiza o comércio 

mundial via Contratos na Internet não possui um espaço de governação mundial 

                                            
32

 “PROBLEMA: é a questão pertinente ao Tema objeto da Pesquisa Científica, a ser investigada, 
equacionada e solucionada pelo Pesquisador, consideradas(s) a(s) Hipótese(s) especificada(s)”. 
(PASOLD, Cesar Luiz. Metodologia da Pesquisa Jurídica: teoria e prática; p.208). 

33
 “HIPÓTESE: suposição que o investigador tem quanto ao Tema escolhido e ao equacionamento do 
problema apresentado”. (PASOLD, Cesar Luiz. Metodologia da Pesquisa Jurídica: teoria e 
prática; p.202). 
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para a resolução de seus conflitos, espaço esse que somente será possível por meio 

da Transnacionalidade, que reconhece e justifica o consumidor mundial cibernético 

como detentor de um novo direito fundamental, e o insere em uma demanda 

transnacional que viabiliza a formação de novos espaços destinados à governação 

mundial, no sentido de efetivar esses direitos. 

Esclarece esta pesquisadora que neste trabalho incidiu a presença de 

uma variável, prevista no projeto, com a promulgação da Lei do Marco Civil da 

Internet – Lei 12.965 de 23 de abril de 201434 – com entrada em vigor sessenta dias 

após sua publicação. Destaca-se que esta lei não foi levada em consideração 

durante o relato desta pesquisa. 

O presente Relatório de Pesquisa se encerrará com as Considerações 

Finais, as quais apresentarão os pontos conclusivos destacados, seguidos da 

estimulação à continuidade dos estudos e das reflexões.  

Para realização da presente pesquisa, utilizar-se-á na Fase de 

Investigação e no Relatório da Pesquisa o método indutivo35 e na Fase de 

Tratamento dos Dados o cartesiano36.  As técnicas de investigação a serem 

utilizadas são as do Referente, a de Categorias37 e de Conceitos Operacionais38, a 

                                            
34

 BRASIL, LEI Nº 12.965 de 23 abril de 2014. Estabelece princípios, garantias, direitos e deveres 
para o uso da Internet no Brasil. Disponível em:<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-
2014/2014/lei/l12965.htm>. Acesso em 02.6.2014. 

35
 “Método indutivo: pesquisar e identificar as partes de um fenômeno e colecioná-las de modo a ter 
uma percepção ou conclusão geral.” (PASOLD, Cesar Luiz. Metodologia da pesquisa jurídica: 
teoria e prática; p. 86). 

36
 “Método cartesiano: 1. [...] nunca aceitar, por verdadeira, coisa nenhuma que na conhecesse como 
evidente; isto é, devia evitar cuidadosamente a precipitação e a prevenção; [...]. 2. [...] dividir cada 
uma das dificuldades que examinasse em tantas quantas parcelas quantas pudesse ser e fossem 
exigidas para melhor compreendê-las; 3. [...] conduzi-las por ordem os meus pensamentos, 
começando pelos objetos mais simples e mais fáceis de serem conhecidos, para subir pouco a 
pouco, como por degraus, até o conhecimento dos mais compostos, e supondo mesmo certa ordem 
entre os que se precedem naturalmente uns aos outros; 4. [...] sempre enumerações tão completas 
e revisões tão gerais, que ficasse certo de nada omitir.” (PASOLD, Cesar Luiz. Metodologia da 
pesquisa jurídica: teoria e prática; p. 88). 

37
 “Categoria é a palavra ou expressão estratégica à elaboração e/ou expressão de uma ideia.” 
(PASOLD, Cesar Luiz. Metodologia da Pesquisa Jurídica: teoria e prática; p. 25). 

38
 “Conceito Operacional (=Cop) é uma definição para uma palavra e expressão, com o desejo de que 
tal definição seja aceita para os efeitos das ideias que expomos.” (PASOLD, Cesar Luiz. 
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leitura dirigida, o Fichamento39 de obras e a consulta bibliográfica e na rede mundial 

de computadores. 

É conveniente ressaltar, que seguindo as diretrizes metodológicas do Curso 

de Pós-Graduação Stricto Sensu em Ciência Jurídica - CPCJ/UNIVALI, no presente 

trabalho, as Categorias fundamentais serão grafadas, com a letra inicial maiúscula e 

seus conceitos operacionais serão apresentados em Rol de Categorias. Adverte-se 

ao leitor que quando as categorias não apresentarem a referência dos autores para 

a formulação de seus conceitos operacionais significa que se utilizou o Conceito 

Operacional Proposto por Adoção e/ou por Composição40 pela pesquisadora desta 

Dissertação. Esclarece-se que palavras como Direito, Constituição, Direito Civil, 

Estado e Sociedade constarão igualmente grafadas com inicial maiúscula, em 

respeito à tradição jurídica, não obstante não constarem no rol das categorias 

pesquisadas. 

Em sede de Considerações Finais, apresentar-se-ão os pontos conclusivos 

destacados a partir dos capítulos desenvolvidos, os quais sintetizarão as 

contribuições sobre a necessidade de um Direito Transnacional que legitime as 

ações dos consumidores na internet.  

                                                                                                                                        
Metodologia da Pesquisa Jurídica: teoria e prática; p. 50). 

39
 Fichamento é “um produto fisicamente concreto, com registros precisos e úteis do que retirou do 
livro em função de suas necessidades, não dependendo das flutuações de sua memória e não se 
submetendo integralmente ao que o Autor desejou que ele fixasse ou valorizasse.” (PASOLD, Cesar 
Luiz. Metodologia da Pesquisa Jurídica: teoria e prática; p. 108). 

40
 PASOLD, Cesar Luiz. Metodologia da Pesquisa Jurídica: teoria e prática; p. 37-38. 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 

A presente dissertação teve como objeto o estudo dos Contratos na 

Internet e a Transnacionalização do Consumidor.  

Tendo em vista o todo relatado, verificou-se que o Direito se encontra em 

constante transformação e não consegue acompanhar o desenvolvimento e o 

avanço das tecnologias, em especial da informação, travadas no ambiente da 

Internet. Frente a essas mudanças, no transcorrer do trabalho, realizou-se um 

raciocínio baseado na proposta da Transnacionalidade. 

Foi por meio do estudo dos fenômenos da Globalização e da 

Trasnacionalidade na Era da Informação que se chegou ao conceito da Sociedade 

Mundial, inclusive cotejada em sua situação de interregno, originado a que se definiu 

como Sociedade em Rede, de forma a subsidiar o terceiro capítulo. 
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Tendo em mente o Referente, o segundo capítulo descreveu os Princípios 

fundamentais do Direito contratual e suas inovações, tendo como base o 

neoconstitucionalismo, a normatividade dos Princípios Constitucionais e a 

Constitucionalização do Direito Civil, sendo de vital importância para a compreensão 

dos Contratos na Internet e suas peculiaridades. Verificou-se que foram inseridos no 

texto do CCB os Princípios da Função Social dos Contratos e da Boa-Fé Objetiva, 

com o intuito de firmar os valores da Sociedade civil, fornecendo aos contratantes a 

necessária segurança jurídica, típica da ordem constitucional, na confirmação dos 

negócios individuais e sociais, priorizando sempre a Dignidade Humana.  

Sob a ótica da tecnologia, iniciou-se o terceiro capítulo e se verificou 

tratar-se a tecnologia do fator de maior relevância para a irreversibilidade da 

Globalização, eis que as novas formas de comunicação geradas suprimiram o 

tempo, os espaços e as fronteiras entre os Estados. No reconhecimento de que tais 

fatores fomentaram o comércio mundial por meio da Internet, passou-se a 

especificar os Contratos na Internet, e sua posição jurídica, ocasião em que se 

considerou a desnecessidade de sua regulamentação, reconhecendo-o não como 

uma nova modalidade contratual e sim, como contrato que se forma em novo 

ambiente criado pela tecnologia – o espaço cibernético. No espaço cibernético, 

verificou-se que a Sociedade em Rede inaugurou uma nova categoria de 

consumidores, eis que os Contratos na Internet são padronizados, no intuito de 

permitir as contratações em massa, por meio da linguagem criptografada. Neste 

capítulo por fim, realizou-se uma proposta, no sentido da Transnacionalização do 

Consumidor, por ser detentor de um novo direito, justificador da denominada 

demanda transnacional. 

Tendo em vista o Referente da pesquisa, tinha-se como primeiro 

problema a indagação se a tecnologia da informação seria capaz de sustentar uma 

proposta de demanda transnacional no sentido de promover a segurança ao 

consumidor na Internet? Como resposta a este problema acreditava-se que a prática 

do comércio mundial pela Internet teria condições de promover a 
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Transnacionalização do Consumidor, pois este seria detentor de Direitos 

Fundamentais Transnacionais, transfronteiriços e transindividuais. Esta hipótese foi 

confirmada, pois o comércio internacional por meio dos Contratos na Internet 

promove a formação de uma nova classe de consumidores, os consumidores em 

rede, que necessitam de segurança no espaço cibernético. 

O segundo problema originado na pesquisa foi se a Globalização, ao 

permitir o transpasse de fronteiras para a efetivação dos mais variados negócios 

jurídicos, conseguia responder com Eficácia aos novos direitos nascidos desse 

transpasse, no sentido de fornecer segurança ao consumidor nos Contratos na 

Internet? Como resposta a este problema acreditava-se que a Globalização não 

mais se prestaria a atender aos anseios da Sociedade em Rede, eis que o 

consumidor que realiza o comércio mundial via Contratos na Internet não possui um 

espaço de governação mundial para a resolução de seus conflitos, espaço esse que 

somente será possível por meio da Transnacionalidade, que reconhece e justifica o 

consumidor mundial cibernético como detentor de um novo direito fundamental, e o 

insere em uma demanda transnacional que permite a formação de novos espaços 

destinados à governação mundial, no sentido de efetivar com Eficiência jurídica seus 

direitos. Verificou-se que a hipótese restou confirmada, ante a constatação de que é 

o fenômeno da Transnacionalidade que permite a formação de novos espaços de 

governação mundial no intuito de garantir segurança ao consumidor que realiza o 

comércio mundial por meio dos Contratos na Internet. 

A confirmação das hipóteses e as considerações que ora são feitas, não 

têm o intuito de encerrar a pesquisa, e sim, bem ao contrário, promove-las e 

disseminá-las, sendo que muito ainda há para ser pesquisado sobre o tema, citando 

esta pesquisadora, a título de exemplo, a fraternidade esquecida pela modernidade 

e a nova sociedade pós-moderna que se aflora, ou ainda, a sociedade pós-digital, 
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que se cogitou. Ainda, o tema da Liberdade e o Futuro da Internet, contida na obra 

de Julian ASSANGE447. 

Verificou-se que a Sociedade Mundial e planetária, agora interconectada 

em rede por meio da Internet, não mais se justifica no fenômeno da Globalização, 

eis que seus valores se perderam no vazio e na solidão de instituições políticas 

fracassadas e inaptas a resolver os problemas da humanidade – os Estados, que 

ainda estão a procurar a melhor forma de democracia a ser adotada. Em 

contrapartida, Estados autoritários ainda persistem, eis que não reconhecem a seus 

governados nem os mínimos direitos humanos elementares. 

Surge então a proposta da Transnacionalidade, como uma possível 

resposta à situação de interregno vivenciada na atualidade, que, no intuito de 

encorajar os incautos, apresenta-se plausível para sustentar uma governação 

mundial, baseada na solidariedade, na fraternidade, no amor ao próximo, na 

alteridade, na sustentabilidade, na manutenção da vida no planeta.  

Finalizar este relato com uma proposta não demonstra insegurança, pelo 

contrário, demonstra a certeza de que se deve continuar, a convicção de que novos 

projetos devem ser idealizados, de que novas propostas devem ser apresentadas, 

estudadas e debatidas, que novos valores devam ser incorporados, que viabilizem a 

estruturação de uma nova metanarrativa, no intuito de salvaguardar o planeta e 

protege-lo de seu maior predador: o conformismo e a acomodação.  

 

                                            
447

 ASSANGE, Julian et al. Cypherpunks. Liberdade e o Futuro da Internet. Tradução de Cristina 
Yamagami. São Paulo: Boitempo, 2013. Título original: Chypherpunks: freedom and the future of the 
Internet. 
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